
Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Municipal de Previdência

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Previdência – CMP, realizada no dia 09/10/2025, às

17h10min., de forma virtual (online).

Aos nove dias do mês de outubro de 2025, às 17h10min., reuniu-se o Conselho Municipal de Previdência (CMP), conforme
determina a Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018, de forma virtual (online), por meio da plataforma Zoom, com a
participação dos seguintes conselheiros(as): Lorena Fidelis de Castro, Giovani Antônio Barbosa, Giselle da Silva Freitas, Ludmylla da
Silva Morais, Mariana Neves França, Natasha Palma Garcia e Valdivino José de Oliveira. A conselheira suplente Lorena Fidelis
cumprimenta a todos os conselheiros(as) presentes, e verificando haver quórum suficiente dá por aberta a reunião, com a seguinte
pauta: Leitura e aprovação da ata da reunião do dia 11/09/2025; Apresentação dos relatórios de processos; Distribuição de
processos; Prova de Certificação para membros do CMP; Informativos e deliberações. Não houve leitura da ata. Não houve
apresentação de relatórios. Na sequência, inicia-se a distribuição de novos processos de balancetes e outros, na forma abaixo
descrita: 1) Processo SEI nº 25.20.000000346-7-1, referente ao relatório anual de investimentos de 2024, distribuído à conselheira
Ludmylla Morais; 2) Processo SEI nº 24.20.000003872-9, referente ao relatório mensal de investimento de julho/2024, distribuído ao
conselheiro Luiz Lucas; 3) Processo SEI nº 25.20.00000045-9, referente ao relatório mensal de investimento de dezembro/2024,
distribuído à conselheira Mariana França; 4) Processo SEI nº 24.27.000004619-6, referente ao balancete de janeiro/2024 -
GOIANIAPREV, distribuído à conselheira Natasha Palma; 5) Processo SEI nº 24.27.0000004581-5, referente ao balancete de
fevereiro/2024 - GOIANIAPREV, distribuído à conselheira Sabrina Garcez; 6) Processo SEI nº 24.27.0000004970-5, referente ao
balancete de maio/2024 - GOIANIAPREV, distribuído ao conselheiro Valdivino Oliveira; 7) Processo SEI nº 24.27.000004973-0,
referente ao balancete de junho/2024 - GOIANIAPREV, distribuído à conselheira Carolina Pereira; 8) Processo SEI nº
24.27.000005018-5, referente ao balancete de julho/2024 - GOIANIAPREV, distribuído ao conselheiro Celso Dellalibera; 9) Processo
SEI nº 24.27.000005056-8, referente ao balancete de setembro/2024 - GOIANIAPREV, distribuído ao conselheiro Giovani Barbosa;
10) Processo SEI nº 24.27.000005121-1, referente ao balancete de outubro/2024 - GOIANIAPREV, distribuído à conselheira Giselle
Freitas; 11) Processo SEI nº 25.27.000002021-4, referente ao balancete de janeiro/2025 - GOIANIAPREV, distribuído à conselheira
Ludmylla Morais; 12) Processo SEI nº 24.27.000002034-0, referente ao relatório mensal de investimentos de abril/2024, distribuído
ao conselheiro Luiz Lucas. Na sequência, o servidor do GOIANIAPREV, Luis Fernando X. Souza apresenta aos conselheiros os modelos
de relatórios de análises de balancetes do Fundo Financeiro (FUNFIN), do Fundo Previdenciário (FUNPREV) e do GOIANIAPREV, em
atendimento à solicitação da conselheira Giselle Freitas concernente à padronização dos relatórios. Em continuidade à pauta, a
secretária Alexandra Maia, informa aos conselheiros presentes que o prazo para realização da prova de certificação profissional para
os membros dos conselhos, gestores e servidores, pelo GOIANIAPREV afim de que todos possam ter a certificação exigida pelo
Ministério da Previdência Social (MPS) para o nível básico, pode ser realizada até 31/12/2025, e que a partir do exercício de 2026
apenas as certificações nos níveis intermediário e avançado serão aceitos, devido ao Instituto ser considerado um RPPS de grande
porte. Por fim, não havendo mais nenhum assunto a tratar, a conselheira suplente Lorena Fidelis, diante da anuência de todos os
presentes, convocou a próxima reunião ordinária para o dia 13 de novembro de 2025, às 17h00m, de forma virtual e, em seguida,
encerrou a reunião.

_______________________________   _____________________________
Lorena Fidelis de Castro             Giovani Antônio Barbosa
_______________________________   ______________________________
Giselle da Silva Freitas           Ludmylla da Silva Morais
_______________________________   ______________________________
Mariana Neves França            Natasha Palma Garcia
_______________________________
Valdivino José de Oliveira
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Documento assinado eletronicamente por Ludmylla da Silva Morais, Membro do Conselho
Municipal de Previdência., em 19/12/2025, às 09:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Membro do Conselho Municipal
de Previdência., em 19/12/2025, às 09:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Membro do Conselho Municipal de
Previdência., em 19/12/2025, às 11:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA FRANCA registrado(a) civilmente como
MARIANA NEVES FRANCA, Usuário Externo, em 19/12/2025, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Garcez Henrique Silva, Secretária Municipal de
Governo, em 19/12/2025, às 11:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle da Silva Freitas, Membro do Conselho Municipal
de Previdência., em 19/12/2025, às 12:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira, Membro do Conselho
Municipal de Previdência., em 19/12/2025, às 12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lorena Fidélis De Castro, Controladora Especial
Previdenciária, em 22/12/2025, às 10:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8893514 e o código CRC 928E9D37.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000000405-6 SEI Nº 8893514v1
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